
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.367-B, DE 2020 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
De forma excepcional fica criado para os anos de 2020 e 2021, um abono 
anual (14º salário) em favor dos aposentados e pensionistas do Regime 
Geral de Previdência Social, na forma estabelecida nesta lei. 
 

 
DESPACHO: 
DEFIRO A SOLICITAÇÃO DO REQ 1041/2022, PARA A INCLUSÃO DA 
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA. 
OUTROSSIM, DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO PROJETO DE LEI 
N. 4.367/2020 TAMBÉM ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 DO RICD). EM RAZÃO DA 
DISTRIBUIÇÃO A MAIS DE TRÊS COMISSÕES DE MÉRITO, DECIDO 
PELA CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL, NOS TEMOS DO INCISO 
II DO ART. 34 DO RICD.PUBLIQUE-SE. 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 DO RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 17-06-22, em razão de novo despacho.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTOS – PDT/RS

PROJETO DE LEI Nº           DE 2020.
(do Sr. Pompeo de Mattos)

De forma excepcional fica criado para os anos
de 2020 e 2021, um abono anual (14º salário)
em favor dos aposentados e pensionistas do
Regime Geral de Previdência Social, na forma
estabelecida nesta lei.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece de forma excepcional o direito ao

recebimento  em  dobro  pelo  segurado  e  dependente  do  Regime  Geral  da

Previdência Social, do abono anual estabelecido no art. 40 da Lei nº 8.213, de

24 de julho  de 1991,  ficando este  valor  limitado ao equivalente  a  até  dois

salários mínimos.

§ 1º As parcelas de abono de que trata o caput serão pagas no

mês de dezembro dos anos de 2020 e 2021.

§  2º  O  aposentado  ou  pensionista  que  recebe  um  salário

mínimo de benefício terá direito a uma parcela anual de abono de igual valor. 

§ 3º O aposentado e pensionista cujo benefício auferido seja

superior a um salário mínimo, o abono recebido será de um salário mínimo

acrescido de uma parcela proporcional a diferença entre o salário mínimo e o

teto de regime geral da previdência social, limitado o valor total a dois salários

mínimos. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Gabinete 704, Anexo IV da Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes
Brasília - DF – CEP: 70160-900 • (61) 3215-5704 – 3215-2704
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A proposição que ora trago para apreciação e debate, trata de

uma sugestão  legislativa  proposta  pelo  advogado  Sandro  Lúcio  Gonçalves,

apresentada originalmente  no Senado em 01 de junho de 20201,  tendo no

espaço de uma semana, alcançado o apoiamento de 43.303 pessoas.

Esta sugestão legislativa materializou um anseio de milhões de

pessoas que tiveram  a antecipação das parcelas do 13º salário para os meses

de abril e maio de 2020, e que no final do ano

 não terão mais estes valores para auxiliar nas despesas que se

apresentam em maior monta neste período. 

Cabe  destacar  que  este  adiantamento  do  13º  salário  dos

aposentados e pensionistas teve um impacto social muito importante, porque

neste período de pandemia, muitas famílias se socorreram dos valores que

foram recebidos do INSS para a sua sobrevivência. 

Ao apresentar este projeto de lei optei pela concessão de duas

parcelas do abono anual, uma para o ano de 2020 e outra para o ano de 2021.

Não se pode esquecer que temos mais de 30 milhões de pessoas

que  recebem  benefícios  previdenciários  e  estes  recursos  são  o  esteio

financeiro que estrutura a vida de suas famílias, situação que se intensificou

ainda  mais  com  a  perda  de  postos  de  trabalhos  e  renda  de  milhões  de

familiares destes aposentados.

Ademais,  os valores recebidos como abono anual  (13º  salário)

pelos  aposentados  e  pensionistas  são  elementos  muito  importantes  na

dinâmica  econômica  do  país,  pois  estes  valores  são  dinamizadores  da

atividade econômica nacional, e a sua antecipação que serviu para auxiliar na

preservação da economia neste período inicial de pandemia, fará muita falta no

final do ano, momento em que o país estará voltado para a retomada da sua

economia.

1 https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?
dm=8120047&ts=1594020177770&disposition=inline
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A gravidade da crise que ora enfrentamos nos permiti  perceber

que seus efeitos perdurarão por um bom período ainda, fato que foi levado em

consideração para que se apresentasse a ideia da concessão deste direito

social para os anos de 2020 e 2021.

Pois a desorganização financeira a ser suportada pelas famílias

demandará muito de nossa sociedade e do estado brasileiro, motivo pelo qual

se entendeu da importância de se assegurar uma parcela deste abono para o

ano de 2021 também, que será muitíssimo importante para aqueles brasileiros

mais  desassistidos  que  recebem  o  benefício  previdenciário  de  um  salário

mínimo.

Por  fim cabe levar  em consideração que em face do risco  de

contaminação,  muitos  aposentados  e  pensionistas  deixaram  de  realizar  os

seus  acompanhamentos  médicos  regulares,  motivo  pelo  qual  se  tem  o

agravamento de doenças crônicas e que por sua vez impactam no dispêndio

destas famílias com medicamentos, exames e consultas médicas.

Como esta  proposição  visa  estabelecer  uma  regra  claramente

excepcional que se faz necessária em face da propagação da pandemia por

coronavírus, se optou por fazer uma lei  autônoma ao invés de se introduzir

regra transitória em lei especial, como o caso da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991.

Com base no todo o exposto, se requer o apoio dos nobres pares

para a rápida aprovação deste importante projeto de lei.

Sala das Sessões,      de                    de 2020.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Renda Mensal do Benefício 
....................................................................................................................................................... 

Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social 

que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por 

morte ou auxílio-reclusão.  

Parágrafo único. O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma que 

a Gratificação de Natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício 

do mês de dezembro de cada ano.  

 

Seção IV 

Do Reajustamento do Valor dos Benefícios 
 

Art. 41. (Revogado pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
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